
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.732.018 - RJ (2018/0063008-9)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : ELPIDIO DE MORAES RIBEIRO 
ADVOGADO : EISENHOWER DIAS MARIANO E OUTRO(S) - RJ056550 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS. RESERVA DE VALORES. 
POSSIBILIDADE. EXIGÊNCIA DE DECLARAÇÃO DO AUTOR. 
FACULDADE DO MAGISTRADO. OBSERVÂNCIA DA REGRA 
CONTIDA NO ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/1994. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS APENAS PARA 
ESCLARECIMENTOS, SEM EFEITOS MODIFICATIVOS. 
1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar 
obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existentes no 
julgado, o que não ocorre no presente caso. 
2. "A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz 
determine a apresentação pelo advogado de declaração firmada pelo 
cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi 
adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se 
manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja 
realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer 
juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o 
mandado de levantamento ou o precatório" (REsp 1.106.306/RS, Rel. 
Min. Laurita Vaz, DJe de 11.5.2009). Precedentes.
3. Embargos de Declaração acolhidos, apenas para esclarecimentos, sem 
efeitos infringentes.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem 
efeitos modificativos, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." 
Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão 
(Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
 

 

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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